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DECRETO Nº 2.639, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014. 
 

Suspende a prática esportiva e banhos na lagoa 
central e nas demais lagoas do Município de 
Lagoa Santa, e dá outras disposições.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso de suas atribuições 

que lhe confere o art. 68 da Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO o parecer técnico da COPASA de nº 30/2013, de 11/12/2013, por 

meio do qual não é recomendado o uso da água da lagoa para a prática de esportes aquáticos 

para preservar a saúde dos esportistas; 

 
DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica suspensa temporariamente a prática esportiva, bem como os banhos na 

lagoa central e nas demais lagoas do Município de Lagoa Santa.  

 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 28 de fevereiro de 2014. 
 
 
 

FERNANDO PEREIRA GOMES NETO 
Prefeito Municipal 


